
FUNDO MUNTCIPAL DE AçAO SOCTAL DE TA

CONTRATO N"; 00020/2025-5DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM A
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
TACAIMBO E A EMPRESA RAFAEL F DE SOUSA
MERCADO. PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Assistência Social de
Tacaimbó - Praça Francelino Otaviano de Araújo, 52 - Centro - Tacaimbó - PE, CNPJ n"
13.132.152/0001-90, neste ato representado pela Secretária de Assistência Social Luciana
Pontes Borba Ferreira, Brasileira, Solteira, residente e domiciliada na Rua Doutor Arthur
Macial, 145 - Rua Velha - Tacaimbó - PE, CPF n'933.259.084-20, Carteira de ldentidade n"
4631799 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RAFAEL F DE
SOUSA MERCADO - AV JOAO CLEMENTE DA SILVA.92 . CENTRO - TACAIMBO.
PE, CNPJ n' 46.064.35410001-09, neste ato representado por Rafael Ferreira de Sousa. Casado,

Empresário, CPF n' 103.441.27443, Carteira de Identidade n" 05093357ó24 DETRAN.
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paÍes contratantes assinar o presente

conüato, o qual se regerá pelas cláusúas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n'DP00005/2025, processada nos termos da
Lei Federal n' 14.133, de 1'de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. às

quais os contratantes estão sujcitos como tmüem às clóusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO:
O presente contrato, cuja larratura foi autorizada pelo Despacho n" DP 00005/2025 - 02, de 24
de Março de 2025, tem por objeto: Contratação de empresa para fomecimento emergencial de
gêneros alimenticios para atender as necessidades da cozinha comunitária do município de

Tacaimbó - PE, por um período de 60 (sessenta) dias.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" DP00005i2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integmntes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma parcelada.

CLAUSTILA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.305,07 (QUINZE MIL
TREZENTOS E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS).
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FUNDO DE AçÃO SOCTAL DE TACATMBO

Responúvel
Comilsáo P. Lrit çio

o/§

cC.) S

o

o
9 o

o_.

3oô

CÓD.

Praça Francelino Otaviano de Araúlo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 5S140-000.

Estado de Pernambuco

DISPENSA N' DPOOOO5/2025
PROCESSO LICITATORIO N' OOOI 7/2025

o
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FUNDO MUNtCtpAL DE AçÃO SOCTAL DE TACATMBO

16 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - resfriado, sem KG
tempero, inteiÍo, de primeira qualidade, limpo,
congelados a 12"C, isento de aditivos ou substâncias
estraúas ao produto que sejam impróprias ao consumo
e que alterem suas características narurais (fisicas,
químicas e organoleçrticas), deverá ser acondicionado
em embalagem primáu'ia consútuída de plástico atóxico
transparente, is€nto de sujidades e ou ação de
microrganismos, com especiÍicação de peso, validade a
vencer de no mínimo 3 meses contados a paniÍ da data
de entrega, inspecionados pelo Ministério da
Agricultura.

26 FLOCOS DE MILHO PRI{OZIDO - farinha de LND
rnilho flocada. sem glúten, obtido do processo
tecnológico adequado, com aspecto, cor e sabor próprio,
isento de sujidades, com validade minima de 06 meses,
pacote com 500 gramas.

938 l6,l.l

'75

32

2,21 165.75

Torâl: 15.305.07

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no pfttzo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas coÍrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do município de Tacajmbó:
Orgâo: 81000 SECRETARTA DE AÇAO SOCTAL
Unirlade: 81002 FUr"\DO MUn-ICIPAL DE
SUPERVISIONADA)

AÇÃO SOCIAL (ENTIDADE

08306081 72.167 Manutenção da Cozinha Comunitária no Município
33903000 - Material de Consumo COD. 1359 e 1360

501 - Outros Recursos não Vinculados
661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

pÍocedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a | 46 da Lei
14.1331211' da seguinte maneira: Em até l0 (dez) dias contados do fomecimento dos produtos e

emissão da Nota Fiscal devidamente atestada.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Enhega: 5 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: aÍé 2310512025, considerada da data de sua

assinatura.
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CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE:
Observar as [eis, decretos, regulamentos, portarias e noÍrnas legais, fed
municipais que direta e indiretamente são aplicáveis ao produto contratado;
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Aplicar as san$es administrativas, quando se fizerern necessárias, efetuando as
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
cláusulas contratuais:

an Çoe
previstas em Lei;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas
no objeto fomecido, para ser substituído, reparado ou corrigido;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no objeto fomecido, para ser substituído, reparado ou corrigidos;
Pagar à CONTRATADA o valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente. com base
nas disposições da Lei n'. 14.13312021 e suas alterações;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos ernpregados eventualmente envolvidos, e encamiúando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na modalidade contratada.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçâo do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referàrcia e seus aaexos, âcompaúado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações Íefersntes a: rnrca, fabricantg modelo, procedência e prazo de
validade;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Arts. 12. l3 e

1'l a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação justificadamente;

Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e norrnas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto
do contratoi
Durante a execução do contrâto, a CONTRATADA deverá:
Atender prontamente às solicitações dos setores solicitantes, no fomecimento dos itens
contratados nas quantidades e especificações do TERMO DE REFERÊNCIA:
Entregar os itens acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, para permitir completa
seguranÇa durante o transporte. acompanhado de Nota Fiscal, discriminando o quantitativo do
produto, conforme as especificações tecnicas;

A Nota Fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais:
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Substituir quaisquer itens que não esteja dentro do padrão de qualidade,
conservação, que apresente defeito ou não esteja ern conformidade com a àn

0., el
proposta apresentada;
Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e q
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Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANT
Comunicar justificadamente, imediatamente à

inconformidade apresentada;
CONTRATANTE sobre qüalquer

Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a entrega
dos objetos contratados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e rxrrnçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a I 36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nats mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. I 25, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões reflrltantes de acordo celebrado entre os

contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiSes do AÍt 140, daLei 14.133121.

A entrega dos itens será realizada por contâ da conhatada, no prrzo de 05 (cinco) dias úteis a

partir da solicitação. quando será iúbrmada a quantidade a ser entregue de cada item e o
endereço da entrega. devendo ser emitido recibo pela empresa contratada. que será assinado por

responsável da unidade. no momento da entrega.

Caso não seja possível a entrega no período determinado. a empresa deverá comunicar
as razões respectivas no momento da solicitação, para que seja averiguada a
possibilidade de pronogação de prazo e soluções possíveis para atender a demanda.

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço abaixo descrito, contbrme solicitação.
sendo que o local poderá ser alterado com inclusões ou mudanças de endereço ocorridas no
decorrer da contratação:

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

FUNDO DE AçÃO SOCTAL DE TACATMBO
Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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O f,omecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133!2
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido AÍ. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infiações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

§ 4' do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos terÍnos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a daÍa correspondente ao

efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com úlização da seglinte fónnula: EM = N x VP x l. onde: EM
= encargos moratórios; N : número de dias entre a data prwistapara o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 165, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGP».
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. ó", da Lei 13.709/18.

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

FUNDO DE AÇÃO SOCIAL DE TACAIMBO
PraÇa Francelino Otaviano de Araúio, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cump
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulado S

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para {ins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com regisúo individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horiírio e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO:

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Cestor e Fiscal do
contrato, nos termos do AÍ. I17, da Lei Federal n'14.133121, especialmente para acompaúar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de inforrrações pertinÊntes a essas atribuições.
Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:

a. Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para coúecimento da autoridade competente;
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia à Contratada;
c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;
d. Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legaisl
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:
a. Responsabilização pela vigilancia e garantia da regularidade e adequação dos serviços;
b. Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

FUNDO DE AçÃO SOCTAL DE TACATMBó
Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - pE. 55140-000.
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c. Coúecer e reunir-se com o p
as esfategias da execução do
acompanhamento do contrato;

reposto da contratada, com a finalidade de definir
objeto, bem como traçar metas de controle, fi 6mw1'

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro

c

s

prazos estabelecidos;
e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçôes contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas,
cronograrnas etc.;
f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,
que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;
h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empÍesa;

i. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhadol
j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos previos com a contrstada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - IX) FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Tacaimbó.

E, por estaran de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vat

assinado pelas partes e por duas testemuúas.

Tacaimbó - P8 ,24 de Março de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTI:

UCIA APO A FER IRA
Secretária de Assistência Social
933.259.084-20

PELO CONTRATADO

D SOUSA MERCADO
RAFAEL FERREIRA DE SOUSA
103.441.21443
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